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ESIADO DA BAHIA

cÂuml MUNlclPAt DE

ENDA A LEI ORGÂNIC

"ALTERA E DÁ NOVA REDAçÃO AO § 40 DO

IGO NO 36, DA LEI ORGÂNICE DO MUNICíPIO
DE ALAGOINHAS, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNGIAS".

Municipal de Alagoinhas, Estado da Bahia, usando de suas

legais que lhe sãã conferidas pelo artig o 44 e caputs da Lei

Orgânica do Município, faz saber que o Poder Legislativo Municipal

"pIorr, 
promulga e manda publicar a seguinte Emenda ao texto da Lei

Orgânica,

, DEGRETA:

Art. 1o - O parágrafo 40 do Artigo 36 da Lei Orgânica do Município de

Alagoinhas, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 36 -...

Parágrafo 40 - A Mesa Diretora será eleita para um mandato de

02 (dois) anos, sendo admitida à recondução para o mesmo

cargo na eleição subsequente".

Art. 20 - Esta Emenda à Lei orgânica do Município entra em vigor na

data da sua Promulgação.

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário'

Sala das SessÇes, em í3 de abril,de 2021'

=§J\. :*run ' -'l^ í'"no6 i tt- ou

ho* {oLe h, "9/P
lríqY

: --afnl,' 4lrgoinhas - Bahia

A";'";::r'"2'"17; 
'" "='""''\=;;:;, t -'

Ú4**ry,- +*t..{ffi4 J- í"nn,

E
Rua Coronel Phitadelfo Neves, sn - Juracy fUag/naes - CEP': 48'040-170 -f,lne: (75) 3L82-3333

.mus#N
ffilaot


